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SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de rnãos dadas com o povol

Gestão 202L/ 2 02 4

TERMO DE RATIFICAÇAO
DISPENSA DE LICITAÇ AO 00212021

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal Jose Arimateia Vieira Alves, tendo em vista as justificativas
apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a
contratação direta com dispensa de licitação, fulcrada no inciso II, do art. 24 da Lei 8.666193, no
valor de R$ 2.098,00 (dois mil e noventa e oito reais), tendo como objeto a Aquisição de Materiais
e equipamentos permanentes para a Secretaria Municipal de Saúde. Resolve RATIFICAR o
presente processo a favor de: OLMIR IORIS & CIA LTDA - CNPJ: 70.429.95610001-99, com
sede na Av. Mato Grosso, no 116N, baino: Módulo 02, Município de Juína - MT, CEP: 78.320-
000, e ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto no art.26 daLei 8.666193.

Santo Antônio do Leste-MT, 12 de fevereiro de 2021
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Goiá§, n' 367, Jardim Santa lnês, CEP no 78.62&000, inscÍita no CGC/MF
sob no 04.217.3620001-90. doravante denominada simplesmente CON-
TRATANTE, neste ato ÍepÍesentado pelo Preíeito Municipal em Éxercldo
Sr. JOSE ARIMATEIÂ VIEIRÂ ALVES, brasileiro, casado, portador da cé-

dula de identidade RG 14428342 SSP/MT e CPF sob o no 867.715.741-72,
e IDILA SILVÂ DA SILVA, portador (a) da cédula de identidade RG sob
n". 2672837{ SEJSPTMT e inscrito no CPF/MF sob o no 058.604.961{1
e residente a Rua Domingos Azzolini, no 714, Baino: Centro, nesta cida-
de de Santo Antonio do Leste - MT, a seguir denominado (a) CONTRA-
TADO (A), c€tebram CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVTÇO POR

TEMPO DETERMINADO PARA AÍENDER NECESSIDADE TEMPORÁ.
RIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, em conÍoÍmidade com a
Lei Municipal no. 818/202'l de 08 de JaneiÍo de 2021, e de acordo com as

instruÇões a seguiÍ especificadas:

CúUSULA 1" - Ficâ o (a) CONTRATADO (A) admitido (a) no quadro de

se.vidores da CONTRATANTE para exercer a íunÉo de AGENTE ADMI-
NISTRATIVO enquadrado na Categoria / SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE, mediante a remuneraÉo de R§ 1.iO8,73 (Hum mil quatÍocon-
tos 9 oito rÊaig e sgtgnta 9 tÍâs csntavos), com início em 02022021
e término em 10/0í2021. A cir@nstáncia, poÉm, de seÍ a tunçào espe-

cificada não importa na intransferibilidade do (a) CONTRATADO (A) para

tro seNiço, no qual demonstre melhoí capacidade de adaptação desde
!íre compatÍvel com sua condição pessoal.

CúUSULÂ 2. - O horáíio de trabalho será anotado na sua fióa de Íegis-

tro e eventual reduÉo da jomada, por delerminaÉo da CONTRÂTANTE,
não inovará este ajuste, permanecendo sempre integra a obrigação do (a)

CONTRATADO (A) de cumprir horário que lhe loideterminado, observado
o limite legal.

CúUSULA 3. - Obnga-se também o (a) CONTRATADO (A) a preslar ser-
viços em hora extíaordináÍia, sempre que lhe Íor determinado pela CON-
TRATANTE, na forma preüsta em Lei. Na hipótese desla raqrldade pela

CONTRATANTE o (a) CONTRATADO (A) receberá as horas extraordiná-

rias com acÍêscimo legal, salvo a oclrência de compensaÉo com a con-
seqúenle reduÉo de jomada de trabalho em outro dia.

CúUSUIÂ 4" - Aceita o (a) CONTRATADO (A), expressamente, a con-
diçáo de pÍestar seMço em qualquer dos tumos de tlabalho, isto é, tanto
durante o dia clmo à noite desde que sem simultaneidade. ObseNadas as
píescÍiçÕes legais reguladoías do assunto quanto à remuneraçáo.

CúUSULA 5' - Ficâ ajustado nos termos do que dispôê a legislação per-

ünente, que o (a) CONTRATADO (A) acatará todas as ordens emanadâs
da CONTRATANTE para prestaçáo de serviços tanto na localidade de ce-

\,:braÉo do Contrato de Trabalho, como em qualquer oúra Cidade, Capi-
tat ou Vila do ÍerÍitório Nacional, quer seja essa transferência transitória,
quer seja definitiva.

CúUSULA 6' - O presente cont-ato obriga a CONTRATANTE a recolher
os encaÍgos sociais previstos na LegislaÉo vigente.

CúUSULA f - No ato da assinatura deste contrato, o CONTRÂTADO
(A) reconhece que a violaÉo de quahuer determinaÉo da CONTRÂTAN-
TE, atitude incompatlvel com a ordem e os bons costumes implicarão em
sanÉo, oJja graduaçáo dependerá da graüdade da mesma, q.llminando

com a rescisão de contÍato de trabalho.

CúUSULA 8'- Em caso de dano causado dolosamente ou dlposamente
pelo CONTRATADO (A), fca a CONTRATANTE, autoÍizada a eÍetivar
o desconto da importáncia coÍÍespondente ao prejulzo, na remuneração
mensal a que tem direito o CONTRATADO (â.

CúUSULA 9'- O presente Contrato s€rá regido pela Lei Municipal no

054/01 de 28 de OezembÍo de 2.00í e Lei Municipal no 078/2002 de 20 de
dezembro de 2002 que disciplioa o Plano de Cargos e Salários do Muni-
cipio na forma do anexo único, da Lei Municipal no 818/2021, que autori-
za a clntrataçâo temporária dos servidores Públicos Municipais por prazo

determinado, os servidores, destinados ao pÍeend mento provisório, dos
6rgos constantes do anexo único da mencionada Lei.

CúUSULA lo'- O presente contrato terá a duração de 03 (tÍês) meses

e 08 (oito) dias a contar da data de assinatura, destinando-se a atendeÍ as

necessidades temporárias de excepcional interesse público.

CúUSULA íí'- Em virtude da prôpria essência do presente contrato, íi-

cam as partes, na hipótese de desejarem rescindi.lo, antes de decoríido o
prazo esüpulado na Cláusula anterior, desobrigado de qualquer indeniza-

Éo ou aüso préüo.

CúUSULA í2: - Se durante a vigência do pÍe§ente contrato o (a) CON-
TRATADO (A) der justo molivo para dispensa, poderá seÍ despedido por
justa câusa.

CúUSULÂ í3' - À9 despesas declnentes do presenle instrumenlo cor-
reÉo a contas da Dotaçâo OrçamentáÍia: 05,002,í0.302,5018.20í66.3.
í.90.04.00.0.,1.02.000000 vENclMENTos E VANTAGENS FtxAs, sE-
CRETARIA iIUNICIPAL OE SAÚOE - LABORATÓRIO MUNICIPAL,

constrante do oÍç€mento vigente e orçarnentos futuros.

CúUSULA í4'- E por estarem de pleno acoÍdo as paíteg contratantes,
assinam o preseote Contrato de TEbalho porTempo Determinado. em du-

as vias, fcando a primeira em poder da CONTRÂTANTE, e a segunda
com o (a) CONTRÂTADO (A), que dela daÍá o competente Íecibo.

As partes elegem o foro da Comarca de Primavera do Lesle para diÍimirem
eventuais desavenças decoÍTentes do presente contráto, em detrimento de
quahueÍ outÍo, por maÉ especial que seja.

PreÍeitura [runicjpal de Santo Antonio do Leste - MT, aos 02 dias do mês
de Íevêreim de 2021.

IDILA SILVA OA SILVA

SERVTDOR (A)

JOSE ARI]ÍÂTEI,À VIEIRÁ ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNI-iAS:

Assinatu

Nome:

RG:

Assinatum

NoÍne:

RG:

_ ucrTAçÃo
TERiTO DE RÂnF|CAçÃO - OTSPENSA DE UCTTAçÃO OOZ2O21

IERi'O DE RÂÍFICAçÂO

otsPEl{sA DE uclTÂçÂo 00z2o2r

O Exmo. Sr. Prefeito MunicipalJose AÍimateia Meira Alves, tendo em üsta
as justificaüvas apresentadas pela Comissão de LicilaÉo e pela Asses-
soÍia Juridica do Municlpio, sobÍe a contÍataÉo direta com dispensa de
licitaçáo, fulcr-àda no inciso ll, do aíl, 24 da Lei 8.666/93, no valor de R$
2.098,00 (dois mile noventa e oito reais), lendo como objeto a Aquisiçáo
de Materiais e equipamenlos peÍmanentes para a Secretaria Municipal de
Saúde. Resolve RATIFICAR o presente processo a favor de: OLMIR lo.
RtS & CIA LTDA - CNPJ: 70.429.956/0001-99, com sede na Av. Mato
Grosso, no 116N, baino: Módulo 02, Município de Julna - MT, CEP: 78.
320{00, e ordenar sua publicaçâo em qJmprimento ao disposto no art. 26
da Lei 8.666/93.

Santo Antônio do LestêMT. 12 de fevereiro de 202í

diariomunicipal.org/múamm r !wvw.amm.org.br í023 Assinado Digitalmenle
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JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SAO FELIX DO ARAGUAIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARÂGUAIA . UNIDADE
DE CONTROLE INTERNO. MARCEUNO DE FÁVERI

PORTARIA IPASFA N" 1, OE 1AO2J2O21 .CONCESSÃO DE
APOSENTAOORIA POR IDADE, COM PROVENTOS

PROPORCIONAIS, EM FAVOR DE MARIA EULINA ABREU SOARES

PORTARIA NO í, DE í2 DE FEVEREIRO DE 202í.

Dispõe sobre a concessão do beneficio de Aposentadoria por ldade à ser-

vidora Senhora Maria Eulina Abreu Soares.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AOMI]IIISTRAçÃO DO MUNICIPIO DE

sÃo FÉUx Do ARAGUAIA, ESTADO DE iIATO GROSSO, no uso de

suas alÍibuiÉes legais e, considsiando:

I - o preenchimento dos pressupostos contidos no AÍt.40, §1o, inciso lll,
allnea "b', da ConstituiÉo Federal, com redaÉo dada pela Emenda Cons-

titucional no 4'12003, de 19 de dezemb.o de 2003, dc AÍt. '12, inclso lll,
alínea 'b' da Lei Municipal no ,168/2004, de 10 de junho de 2004 e suas

altemções posteÍiores, que reestsutura o Regime PópÍio de Preüdêncja
cialno Município;

\í. a Lei Complementar no 58/2008, de E de dezembro de 2008, que trata
do PCCS dos Servidores da EducaÉo do Municipio;e

lll - as Leis Complementares sancionadas apôs 8 de dezembro de 2008,

que concederam Revisâo Geral Anual (RGA) e/ou aumento real. sendo
mais recente a Lei Complementar no 1272020, de 2 de abrilde 2020.

RESOLVE

Art 1'Conceder o beneÍicio de Apo3€ntadoÍia por ldado à Senhora
MARIA EULINÂ ABREU SOARES, porradora do RG no 0313699{ SESP/
MT e do CPF sob o no 898.425.371-53, rÊsidente e domiciliada neste Mu-
nicípio de São Félix do Araguaia,/MT, servidora efeüva no cargo de Apoio
Adminislrativo Escolar. dasse'C', nlvel t-1,31',30 horâs, lotada na Se-
cÍetaÍia Municipal de EducaÉo e Cuhura, deüdamente matriculada sob o
no 607-1, contândo com 16 anos, 9 me3o3 s 27 dias de cont ibuiÉo, com
p.ovontos proporclonôis, conÍorme Processo Administrativo do IPASFA
no 2021.02.0000í P, I patlr óe 02j0212021 até posteÍior deliberação.

Ârt ? Esta portaria enlra em vigor na data de sua publicaçâo. retroagindo
os seus efeitos legais a data de 2 do íovorslro de 202t.

Registre-se,

\, rbliquÊse e

Cumpra-se.

São Felixdo Araguaia+rT, em 12 de Íevereiro de 2021.

WEMES PEREIRA LEITE

SecÍetário Municipal de Adminislraçáo e Planejamento

Homologo:

JANAII.ZA TAVEIRA LEITE

Preíeila Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIX DO ARÂGUAIA -
LtctTAçÀo - JEÂN,FúV|O DOS SANTOS MTLHOMEM

TÊRiro DE RÉvoGAçÃo oE pRocEolMENÍo LtctrATôRto.

TERMo DE REvocAçÀo oE pRocEDtMENTo uctrATóRo.
PROCESSO UCTTATÔR|O No OO8r2o2í.

ADESÃO No OOZ2o2r.

A PREFEITA DO MUNICIPIO OE SÁO FÉLX DO ARÂGUAIA-MT, NO USO

das prenogativas que lhe são confeÍidas pela Legislaçào, ainda, com base

diaaiomunicipal.org/mt/amm . www.amm.org.br 1024 Assinado Digitalmenle

nas disposições conlidãs na Súmula no 473 do Supremo Tribunal Federal

tem o seguinte enunciado:

'A administraçáo pode anular seus próprios atos, quando eivadosde vícios
que os tomam ilegais. porque dehs nâo s€ originam direitos: ou revogá-

los, por moüvo de conveniência ou oponunidade, respeitados os direitos

adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciaçáo judicial'.

DECidE: REVOGAR O PROCESSO LICIÍATÓRIO NO OO8/2021 - ADE-

sÃo N" 002/2021, oJjo o objeto e "ADEsÂo À ATA do RogÉtro de Pre
ços no o0ír2o2o - coNcoRRÊNch PÚBUca 00í/20í9 - CÂMARÂ

MUNICIPAL DE SANÍO ANTONIO DO LESTÉ{T, parâ Contratação
do ompÍesa ssp€clallzada para íorneclmgnto ds licanciamento d9
sgftl,varg d9 sistgma lntgg.ado do g93tág pública, do3gnvglyidg para

trabalhar êm ambigntg multiusuário 9m plataforma Windows com m&
dulos WÉB (lntoÍn6t), serviços tócnlcos especiallzâdos para atendsr
a sdministràçãg dirgta municipal, inclugivg com a prsstação dos s9.-
viç99 d9 instalaçào, conllguraçáo, trânsÍoÍ€ncia e importação dgs ca-
dastÍos necessárlos, lmplantação de saldos contábob, tÍsinamento
do3 servidorss públlcg3, I manutenção m9nsal", pela seguinte moüva-

9ão:

1ô - CONSIDERÂNDO que a administÍaÉo pode anulaí seus próprios

atos, quando eivados de vlcios que os tomam ilegais, porque deles não se
oíginam dkeitos: ou revoga-]os, poí motivo de conveniência ou oportuni-

dade, Íespeitados os direitos adquiridos. e ressalvada, em todos os casos,
a apreciação judicial (SUMULA473, STF).

? - CONSIDERÁNDO a administraçào pública pode dedarar a nulidade
dos seus próprios alos (SUMULA 346, STF).

30 - CONSIDERÂNDO a adminislraçáo deve anulaÍ seus póprios alos,
quando eivados de vlcios de legalidade, e pode revoga-los por motivo de
conveniência ou opoítunidade, Íespeitados os direitos adquiridos (LEl 9.

784/99 - Art. 53).

REVOGA§E O PROCESSO LICITAÍÔRIO N" OO8Í2O2.I - ADESÃO NO

wu2021.

Sáo Felix do Araguaia - MT, 12 de tevereko de 202'1.

JANNLZA ÍAVEIRA LArE Prefr.iá ,tunlcipal

PREFEITURA MUNICIPÁL DE SÃO FELIX DO ARAGUAIA -
uctTAçÂo - wEDrrÂ MARTINS SOUZA

COVID-í9: PORTARIA No 2'17 DE 08 OE FEVEREIRO/2021

PORTÂR|A No 2í7, 08 de fovereiro de 202í.

DlspÕs sobrs a do3lgnação da SorvidoÍ Público Munlcipal pa.a do-
Sgmponhar a fungâo dg ÍBcal do contrôto g dá outÍrs prsvidências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÂO FÉUX DO ARÂGUAIA, ESTADO OE

ÍllATO GROSSO. Senhora JANAII,ZA ÍAVEIRA LEÍTE, no uso de suas
atribuiçôes que lhes são coníeídas pela LeiOrgânica Municipale, em con-
sonância com o Adigo 67 da Lei Federal no 8.666193, de 21 de junho de
í993.

RESOLVE:

Artigo lo - Designar a seMdora pública municipal CRISTHEÂNE RABE-
LO DI,AS, brâsileira, portadora do RG 625.71'l SSP/MT, CPF M 949.505.
47,|40, residente e domiciliada neste município, para desempenhar fun-

ção de Fiscal de Contrato.

Artlgo 20 - A seryidora responderá pela Íunçáo junto ao clntralo no

001/2021, sendo a empresa: KONICA MINOLTA 
'|EÂLTHCARE 

DO

BRÂSIL INDÚSTRIA OE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA. CNPJ .7í.
256.2E3/0001{5 que tem como obiero AOU|S|çÃO OE EAUTPAMENTO,

SENDO UM (0í) D|G|TAL|ZAOOR RATOS-X, COM VTSTAS A TORNAR
MAIS EFICIENTE A ATUAçÂO OO HOSPITAL MUNICIPAL PREFEITO
JOAO ABREU LUZ NO MUNICIPIO DE ÍÚUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO
ARAGUATA - MT". (ORçAMENTO DO MtNtSÍÉRlO OA SAúOE - RE-


